
2 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 112 (211), terça-feira, 5 de novembro de 2002

LEIS

LEI Nº 11.245, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 232/98, 
do deputado Wagner Lino - PT)

Institui o Programa de Combate à Violência
Contra Mulher e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Comba-

te à Violência Contra Mulher, com a finalidade de
prestar assistência à saúde física e mental das
mulheres vítimas de violência.

Artigo 2º - O programa será executado pela
Secretaria da Saúde, em cooperação com o Conse-
lho da Condição Feminina do Estado de São Paulo,
e integrado pelos órgãos e entidades da administra-
ção estadual.

Artigo 3º - Fica criado Grupo de Trabalho com a
incumbência de articular as medidas necessárias à
implantação do programa instituído por esta lei.

Parágrafo único - O grupo será integrado por
representantes dos órgãos e entidades envolvidos
no programa, designados pelo Governo do Estado.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.246, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 259/98, 
da deputada Maria Lúcia Prandi - PT)

Institui a Semana Estadual de Prevenção e
Combate à Osteoporose e dá providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a Semana Estadual de

Prevenção e Combate à Osteoporose, que acontece-
rá todos os anos no período de 1º a 7 de março.

Artigo 2º - Durante a Semana, o Estado promo-
verá ampla divulgação das causas, sintomas e for-
mas de prevenção e combate à osteoporose,
mediante a realização de palestras, seminários,
divulgação de material informativo e realização de
cursos, objetivando orientar a população, especial-
mente as mulheres maiores de 40 (quarenta) anos,
sob a supervisão da Secretaria de Estado da Saúde.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.247, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 633/2000, 
do deputado Edson Aparecido - PSDB)

Dá nova denominação ao Fundo de Expan-
são da Agropecuária e da Pesca

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Fundo de

Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do
Agronegócio Familiar” o Fundo de Expansão da
Agropecuária e da Pesca, instituído pelo artigo 3º da
Lei nº 5444, de 17 de novembro de 1959, com altera-
ções posteriores, vinculado à Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Lourival Carmo Monaco
Respondendo pelo expediente da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.248, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 121/2001, 

do deputado Arnaldo Jardim - PPS)

Cria o Conselho Estadual de Política Energé-
tica - CEPE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica criado o Conselho Estadual de

Política Energética - CEPE, com as seguintes finali-
dades:

I - elaborar o Plano Estadual de Energia;
II - estabelecer diretrizes relativas ao Planeja-

mento Energético Indicativo;
III - estabelecer as diretrizes e promover a

implantação da matriz energética do Estado;
IV - promover o aproveitamento racional dos

recursos energéticos e minerais do Estado;
V - apoiar a implementação do Programa Esta-

dual de Redução e Racionalização do Uso de Ener-
gia;

VI - promover e apoiar as iniciativas voltadas à
difusão da conservação de energia;

VII - fomentar políticas públicas ao incentivo da
geração de eletricidade através de energias alterna-
tivas;

VIII - criar um núcleo de informações estratégi-
cas do setor energético;

IX - incentivar a integração dos Institutos de
Pesquisa e Universidades Estaduais no desenvolvi-
mento de temas afetos ao setor energético;

X - estabelecer diretrizes para programas espe-
cíficos, como os de uso do gás natural, do álcool, da
biomassa e outras fontes energéticas de interesse
para o Estado;

XI - acompanhar e apontar os desvios de tarifas
do setor.

Artigo 2º - Integram o CEPE:
I - o Secretário de Energia, que o preside;
II - o Secretário do Governo e Gestão Estratégi-

ca, que será o Vice-Presidente;
III - o Secretário de Agricultura e Abastecimento;
IV - o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desen-

volvimento Econômico e Turismo;
V - o Secretário de Economia e Planejamento;
VI - o Secretário do Meio Ambiente;
VII - o Secretário de Recursos Hídricos, Sanea-

mento e Obras;
VIII - 1 (um) representante da Assembléia Legis-

lativa;
IX - 1 (um) representante da Federação das

Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP; 1 (um)
representante da Federação do Comércio do Estado
de São Paulo, e 1 (um) representante da Federação
da Agricultura do Estado de São Paulo;

X - 1 (um) representante das Universidades
Públicas do Estado, especialista no campo de ener-
gia;

XI - 1 (um) representante dos Institutos de Pes-
quisa;

XII - até 5 (cinco) membros, a serem designados
pelo Governador do Estado, de notório saber, expe-
riência ou representatividade no campo da energia,
e que não tenham vínculos com as empresas con-
cessionárias de energia.

§ 1º - Os Secretários de Estado serão substituí-
dos nos impedimentos pelos respectivos Secretá-
rios Adjuntos.

§ 2º - A designação dos membros referidos no
inciso XII dependerá de prévia aprovação da
Assembléia Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do recebimento da indicação, que deverá
ser instruída com o “curriculum” do candidato.

§ 3º - Decorrido o prazo estabelecido no § 2º
sem que a Assembléia Legislativa tenha deliberado
sobre a indicação, o Governador do Estado proce-
derá à designação dos membros.

Artigo 3º - As reuniões ordinárias do CEPE ocor-
rerão a cada três meses e na do último trimestre do
ano efetuará uma avaliação do setor energético, na
qual estabelecerá ações para o ano seguinte.

Artigo 4º - O Secretário de Energia acumulará as
funções de Secretário Executivo do CEPE.

Artigo 5º - O CEPE deverá propor a criação de
Comitês Técnicos, de caráter temporário, para ela-
borar estudos e relatórios pertinentes aos temas
tratados.

Artigo 6º - As deliberações do CEPE serão toma-
das por maioria de votos, presentes à reunião 2/3
(dois terços) dos membros.

Artigo 7º - O CEPE poderá requisitar dos órgãos
da Administração Centralizada e Descentralizada do
Estado o pessoal técnico e administrativo necessá-
rio, que ficará à disposição da Secretaria Executiva
para o cumprimento de suas finalidades.

Artigo 8º - O mandato dos membros do CEPE
será de 2 (dois) anos, permitida a recondução por
igual período.

Artigo 9º - O CEPE elaborará seu regimento
interno e as normas de funcionamento dos Comitês
Técnicos.

Artigo 10 - As funções de membro do CEPE não
serão remuneradas, mas consideradas de serviço
público relevante.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei correrão à conta do orçamento da
Secretaria de Estado de Energia, que deverá provi-
denciar a criação desta rubrica no orçamento esta-
dual.

Artigo 12 - Esta lei será regulamentada no prazo
de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Artigo 13 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.249, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 282/2001, 
do deputado Wilson Morais - PSDB)

Institui o “Dia do Policial Militar Feminino”
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Policial Mili-

tar Feminino”, a ser comemorado, anualmente, no
dia 12 de maio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.250, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 374/2001, 
do deputado Roberto Morais - PPS)

Dispõe sobre o fornecimento de medica-
mentos adequados ao tratamento da Fibro-
se Cística e da outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Sistema Único de Saúde - SUS for-

necerá gratuitamente os medicamentos prescritos
para o tratamento da Fibrose Cística.

§ 1º - O SUS manterá permanentemente um
estoque adequado dos medicamentos referidos no
“caput”.

§ 2º - Considera-se como estoque adequado
para efeitos do parágrafo precedente aquele que
permite o fornecimento regular de medicamentos
ao paciente em tratamento, de modo a assegurar
que este não sofra interrupções danosas à sua efi-
cácia.

Artigo 2º - A Administração Pública promoverá
a pesquisa e o desenvolvimento de novas terapias e
medicamentos adequados ao tratamento da Fibrose
Cística.

Artigo 3º - A Administração Pública promoverá,
em todo Território do Estado, campanhas de escla-
recimento sobre as formas de tratamento da Fibro-
se Cística.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei correrão à conta das dotações pró-
prias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.251, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 453/2001, 
do deputado Ary Fossen - PSDB)

Dá prioridade de tramitação aos procedi-
mentos administrativos em que figure como
requerente pessoa com idade igual ou supe-
rior a sessenta e cinco anos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os procedimentos administrativos

realizados no âmbito do Estado, em que figure
como requerente pessoa com idade igual ou supe-
rior a 65 (sessenta e cinco) anos, terão prioridade
na tramitação de todos os atos e diligências em
qualquer de seus órgãos.

Artigo 2º - O interessado na obtenção desse
benefício, juntando prova de sua idade, deverá
requerê-lo à autoridade administrativa responsável
pelo procedimento em questão, a qual determinará
de ofício a sua concessão e as providências daí
decorrentes.

Artigo 3º - Concedida a prioridade, esta não ces-
sará com a morte do beneficiado, estendendo-se
em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou
companheira, de união estável, maior de 65 (ses-
senta e cinco) anos.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.252, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 500/2001, 
do deputado Carlão Camargo - PFL)

Institui o “Dia do Guarda Municipal”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Guarda

Municipal”, a ser comemorado, anualmente, no dia
28 de outubro. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 4 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.253, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 715/2001, 
do deputado Luis Carlos Gondim - PV)

Faculta aos professores e seus dependentes,
a inscrição como contribuintes do Instituto
de Assistência Médica ao Servidor Público
Estadual - IAMSPE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica autorizada a inscrição, como

contribuintes facultativos do Instituto de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, de
professores que prestem serviços ao Estado, inin-
terruptamente, bem como a de seus dependentes.
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